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Matéria: Projeto de Lei ne 4.838/2024
Ementa: LEt ORÇAMENTÁR|A PARA 2025f Trata-se de pedido encaminhado à Contadoria desta Casa Legislativa,

para que seja emitido parecer técnico contábil acerca do Pro.ieto de Lei ne

4.83812024, que "Estimo o receito e fixo o despeso do município de lóio paro o
exercício finonceiro de 2025. " De autoria do Poder Executivo.

Conforme já outrora mencionado no Parecer Contábil OO9/2O23 e
seguindo orientação Técnica do IGAM Ns24.53712024:

Jóia (RS), 16 de dezembro de 2024
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c Verifico-se que o Anexo ne 6 - Progromo de Trobolho, se encontro
demonstrodo somente dté o nível de Ação. Situocõo o ser
oiustodo:

. No onexo "Demonstrotivo da Compotibilidode e Atualizoção dos

Metos Fiscois", encontro-se se somente o Resultodo Primário,
necessitando ser identificodo tombém o Resultodo Nominol.
SituaÇõo o ser oiustodo:

. No ort. 7e, inciso l, olíneo "b", suoere-se o supressão de "bem

como o que for gerado em 2024 o partir do concelomento de

restos o pogor", pois o concelomento de restos a pogor, nõo
deverá ser considerodo como "superávit finonceiro" em
exe rcíci os fi n o nce i ros pa sso d o s.

o Ausêncio dos otos de oorovocão dos Conselhos Municipois de

Soúde, do Fundeb e do Assistêncio Sociol. conforme expressom: o
ort. 36 do Lei np 8.080, de 1990; o ort. 33 da Lei ne 14.713, de

2020; e o ort. 84, do Resoluçõo CNAS ne 33, de 2012;
respectivamente, documentos obrigotórios paro o eloboroçõo do
orçomento.

Pelo exposto, suqere-se que seia dilioenciado oo Executivo e lhe comunicada o

foculdade de olteror, no todo ou em porte, os projetos de orçomentos enquonto não
votados no Comissõo de Orçomentos, foculdode previsto no ort. 70, § 5e do Lei

Orgânico Municipal. No entonto, o leí promulgado poderó ser questionodo
judiciolmente, por ousêncio no processo legislotivo dos atos de aprovoção dos
Conselhos Municipois de coráter deliberotivo.

É o pa recer.


